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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE LOURDES

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 5.438 DE 28 DE SETEMBRO DE 2020
“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO 
DE MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO IDOSO.”

Gisele Tonchis, prefeita do Município de Lourdes, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são 
conferidas por Lei, etc.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 412 de 02 de 
fevereiro de 1.999.

DECRETA:

Art. 1º - A Composição dos membros do Conselho 
Municipal do Idoso fica assim definida:

I – Representantes da Administração Pública:

Departamento Municipal de Desenvolvimento Social:

Titular – Gilda Maria Roldão Perpetuo

Suplente - Daniela Montoro Garcia da Costa Prado

Departamento Municipal de Saúde:

Titular – Juliana Cézar de Lima Silva

Suplente – Natália Castro Dias Xavier

Departamento Municipal de Educação:

Titular – Eliana de Souza Vilas Boas Moreno

Suplente – Georlanda Santos de Santana

Departamento Municipal de Cultura, Desporto e Lazer:

Titular – Cristiane Moreira da Silva Bergamasco

Suplente – Naiara Oliveira da Silva Zacarias

II – Representantes de Organizações não 
Governamentais:

Entidades Religiosas:

Titular – Amélia Soares Leite

Suplente – Vitória Aparecida Ferreira

Clube da Terceira Idade Razão de Viver:

Titulares – Otacília Lopes Ferreira

Ana Alves da Silva

Suplentes – Amarildo Aparecido Evangelista

Rosemira Custódio do Carmo Evangelista

Entidade Assistencial Casa Vovó Jerônima:

Titular – Clarice Ângelo Alcântara de Almeida

Suplente – Ida Ângelo da Silva

Art. 2º. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Lourdes, 28 de setembro de 2.020

Gisele Tonchis

Prefeita

Publicada, por afixação, em lugar público e de 
costume, registrada nesta Secretaria na data supra.

Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretaria Municipal
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